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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3664 

de 26 de setembro de 2017

ACRESCE E ALTERA AS LEI MUNICIPAIS NºS 2452/2008, 3056/2012 e 3531/2016
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Altera e acresce na Lei Municipal nº 2452, de 10 de dezembro de 2008, no que tange aos seguintes itens:

“Art. 22 - .....
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.    

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. Processamento de dados e congêneres. 
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto p or meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, sujeita ao ICMS).
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas, pessoas e semoventes. 
13.05 - Composição gráfica, incluisive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industri0alização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, acrtucho, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres, de objetos quaisquer.
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
16.01 - Serviços de transporte de natureza municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
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16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). 
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.  

Art. 22 - .....

§ 2º - ......

XXIII - do domicilio do tomador dos serviços dos subitens do § 1º do artigo 22;
XXIV - do domicilio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.1 da lista do § 1º;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subintens 10.04 e 15.09 da lista do § 1º; 

§ 5º - Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da lista do § 1º do artigo 22; 
§ 6º - Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no parágrafo V, do art. 26, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de esclarecimento, onde ele estiver domiciliado. 
Art. 26 - .....
V - a pessoa jurídica tomadora ou intermediaria de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 6º do art. 24 desta Lei Complementar; 
§ 9º - No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este. 

§ 10 - No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.
Art. 27 - .....

§ 5º - As alíquotas deste imposto são as seguintes:
I - mínima 2% (dois por cento);
II - máxima 5% (cinco por cento).

§ 6º - O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no item I do parágrafo anterior, exceto para os serviços a que se referem os subintens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar. 
Art. 29 - .....

§ 1º - Os contribuintes que emitem Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS e ficam dispensados de proceder à escrituração em livro de registro especial, uma vez que a emissão do documento fiscal em meio eletrônico produz o mesmo efeito.

§ 2º - Quando a natureza da operação, ou as condições em que se realizar tornar impraticável ou desnecessária a emissão de nota de serviço, a juízo da Fazenda Municipal, poderá ser dispensado o contribuinte das exigências deste artigo, calculando-se o imposto com base na receita estimada ou apurada na forma que for estabelecida em regulamento.
Art. 65 - A Taxa de Fiscalização ou Vistoria é devida pelas verificações do funcionamento regular, e pelas diligências efetuadas em estabelecimento de qualquer natureza, visando ao exame das condições iniciais da licença, exceto entidade ou associação, beneficente e religiosa, legalmente constituída e sem fins lucrativos”.

Art. 2º - Altera e acrescenta na Lei Municipal nº 3056, de 27 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 3531, de 27 de dezembro de 2016, no que tange aos seguintes itens:
“Art. 1º - ....

- Anexo VI: ....
- I - De Licença de Localização.”  
Art. 3º - As tabelas seguem em anexo à presente lei.

Art. 4º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2452 de 10 de dezembro de 2008, da Lei Municipal nº 3056, de 27 de dezembro de 2012 e da Lei Municipal nº 3531, de 27 de dezembro de 2016, permanecem inalteradas.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação. 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   26  de  setembro  de  2017.       

MOISÉS BATISTA PEDONE DE SOUZA
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

                                                                   SIDNEI JESUS ARAUJO DO AMARAL                                        
                                                                      Secretário Municipal de Finanças 
                                                              ANEXO VI

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO DE

ESTABELECIMENTO E DE ATIVIDADE AMBULANTE

I - DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO
	 I - De estabelecimento com localização fixa, de qualquer natureza:


	VALOR RM(%) 



	a) Prestação de serviços por pessoa física:


	

	1. nível superior 
	200

	2. nível médio 
	150

	3. demais,
	100

	  b) Prestação de  serviços por empresário  ou pessoa  jurídica:
	

	1. grande porte 
	600

	2. médio porte
	450

	3. pequeno porte 
	400

	c) Comércio:


	

	1. grande porte 
	600

	2. médio porte 
	450

	3. pequeno porte 
	400

	d) Indústria:


	

	1. grande porte
	650

	2. médio porte 
	550

	3. pequeno porte 
	450

	 e) Serviços de táxi (por veículo)
	150

	 f) Atividades não compreendidas nos itens anteriores
	450

	g) Empresas enquadradas na Lei Complementar 128-XXXX 
	ISENTO


	NOTA. Para efeito do disposto nas letras “b”, “c” e “d” do item I deste ANEXO, em função do tamanho e natureza do estabelecimento, complexidade de suas instalações e tempo presumido de atividade administrativa necessária ao exame do pedido de  licença, considera-se:

1.  De Grande Porte - O Estabelecimento cuja área útil ocupada na atividade de prestação de serviços, comercial ou industrial seja igual ou superior a 500m² (quinhentos metros quadrados);

2. De Médio Porte - O Estabelecimento, cuja área útil ocupada na atividade de prestação de serviços, comercial ou industrial seja inferior a 500m² (quinhentos metros quadrados) até 200m² (duzentos metros quadrados);

3. De Pequeno Porte - O Estabelecimento, cuja área ocupada na atividade de    prestação de serviços, comercial ou industrial seja inferior a 200m² (duzentos metros quadrados).         


	II - DE LICENÇA DE ATIVIDADE AMBULANTE:


	VALOR RM(%)



	1. em caráter permanente por 1 ano:


	

	a) sem veículo
	220

	b) com veículo de tração manual 
	250

	c) com veículo de tração animal
	280

	d) com veículo motorizado
	320

	e) em tendas, estandes, similares, inclusive nas feiras, anexo ou não a veículo



	220

	2. EM CARÁTER EVENTUAL OU TRANSITÓRIO:


	

	a) quando a  transitoriedade  ou  eventualidade  não  for  superior a 10 dias, por dia:
	

	1. sem veículo 
	50

	2. com veículo de tração manual



	80

	3. com veículo de tração animal 
	100

	4. com veículo de tração a motor


	300

	5. em tendas, estandes e similares 


	500

	b) quando a transitoriedade ou eventualidade for superior a 10 dias, por mês ou fração:

	

	1. sem veículo

	700

	2. com veículo de tração manual 



	750

	3. com veículo de tração animal 

	800

	4. com veículo de tração motor 

	2000

	5. em tendas, estandes e similares


	 2000

	5.1. jogos, diversões públicas e comercio em geral exercidos em tendas, estandes, palanques ou similares, por mês ou fração
	2800

	5.2. diversões púbicas com funcionamento em horário especial
	3200

	c) Profissionais Liberais 
	

	1. nível superior por atividade
	100

	2. nível médio por atividade
	50

	3. demais
	25
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